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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

I AUTOR: 

(DA SRA. CELCITA PINHEIRO) 
I N° DE ORIGEM: 

EMENTA: 

Dá nova redação ao inciso" do art. 20 da Lei nO 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 
que "estabelece as diretrizes e bases da educação nacional". 

DESPACHO: 
0210312000 - (As COMISSÕES DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE 
REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

:: 

ENCAMINHAMENTO INICIAL: 

AO ARQUIVO, EM /6/3 / 00 

REGIME DE TRAMITAÇÃO PRAZO DE EMENDAS 

ORDINÁRIA COMISSÃO INíCIO TÉRMINO 
COMISSÃO DATA/ENTRADA / / / / 

/ / / / / / 
/ / / / / / 
/ / / / / / 
/ / / / / / 
/ / / / / / 
/ / / / / / 

DISTRIBUiÇÃO I REDISTRIBUiÇÃO I VISTA 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: I I 
DCM 3.17.07.003-7 (NOV./ 99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.501 , DE 2000 
(DA SRA. CELCITA PINHEIRO) 

( j , 
4: , 

Dá nova redação ao inciso \I do art. 20 da Lei nO 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que 
"estabelece as diretrizes e bases da educação nacional". 

(ÀS COMISSÕES DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; E DE CONSTITUiÇÃO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, \I) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° O inciso II do art. 20 da Lei nO 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 20 .................. .......... ...... ............. ..... .... . 

\I - comunitárias, assim entendidas as que são instituídas 

por grupos de pessoas físicas ou por uma ou mais pessoas jurídicas, inclusive 

cooperativas de pais, professores e alunos que incluam em sua entidade 

mantenedora representantes da ". (NR) 

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

-JUSTIFICAÇAO 

As cooperativas educacionais têm-se revelado iniciativas bem sucedidas 

no atendimento escolar a famílias insatisfeitas com a qualidade do ensino público 

e com a orientação e o alto custo das escolas particulares. 

GER 3.17. 23.004-2 (MAI /98) 
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As cooperativas educacionais têm-se revelado iniciativas bem sucedidas 

no atendimento escolar a famílias insatisfeitas com a qualidade do ensino público 

e com a orientação e o alto custo das escolas particulares. 

Mediante a elaboração conjunta de uma proposta pedagógica específica e 

de uma estruturação administrativa e financeira própria, pais e professores têm 

sido competentes na criação de escolas que atendam as necessidades de seus 

filhos. A participação e o compromisso dos cooperados asseguram que os 

serviços educacionais sejam oferecidos a preço de custo, desonerando as 

famílias de despesas que, nos últimos anos, têm comprometido seriamente os 

orçamento s domésticos. 

A Lei de Diretrizes e Bases em vigor prevê apenas cooperativas "de 

professores e alunos". Não vemos qualquer razão objetiva por qu, sim "de 

professores e alunos" e por que não "de pais, professores e alunos. Afinal , são os 

pais os maiores interessados na boa educação de seus filhos. Por isso mesmo 

temos a certeza de que este projeto, modesto em termos de redação; mas 

grandioso quanto ao alcance social , será aprovado. 

Sala das Sessões, em j,3 de de 2000 . 

0011840.00036 

GER 3. 17.23.004-2 (MAI/98) 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDE AÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDJ 

LEI N° 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 

ESTABELECE AS DIRETRIZES E BASES 
DA EDUCAÇÃO NACIONAL. 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO NACIONAL 

Art. 20. As instituições privadas de ensino se enquadrarão nas 
seguintes categorias: 

I - particulares em sentido estrito, assim entendidas as que são 
instituídas e mantidas por uma ou mais pessoas físicas ou jurídicas de direito 
privado que não apresentem as características dos incisos abaixo; 

II - comunitárias, assim entendidas as que são instituídas por grupos 
de pessoas físicas ou por uma ou mais pessoas jurídicas, inclusive 
cooperativas de professores e alunos que incluam na sua entidade 
mantenedora representantes da comunidade. 

IH - confessionais, assim entendidas as que são instituídas por 
grupos de pessoas físicas ou por uma ou mais pessoas jurídicas que atendem 
a orientação confessional e ideologia específicas e ao disposto no inciso 
anterior; 

IV - filantrópicas , na forma da lei. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI Nº 2.501 , DE 2000 

Nos termos do art. 119, "caput", I e § 1 º, do 
Regimento Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente 
determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões 
- de prazo para apresentação de emendas ao projeto, a partir de 29 de 
março de 2000, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram 
recebidas emendas ao Projeto. 

Sala da Comissão, 06 de abril de 2000 

Ih ~~ 
Carla Rodrigu s de Medeiros 

Secretária 

GER 3.17.23.004-2 (MA 1/98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

, 

I - RELA TORIO 

PROJETO DE LEI N° 2.501, DE 2000 

Dá nova redação ao inciso 11 do art. 20 
da Lei nO 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 
que "estabelece as diretrizes e bases da 
educação nacional". 

Autora: Deputada CELCITA PINHEIRO 

Relator: Deputado ADEMIR LUCAS 

o presente projeto de autoria da Deputada Celcita Pinheiro 

"dá nova redação ao inciso 11 do art. 20 da Lei nO 9.394 , de 20 de dezembro de 

1996, que ' estabelece as diretrizes e bases da educação nacional '''. 

A alteração propõe a inclusão dos "pais" além dos 

professores e alunos nas cooperativas previstas neste inciso. 

Na justificação destaca a Autora : 

"Mediante a elaboração 
conjunta de uma proposta pedagógica especifica e 
de uma estruturação administrativa e financeira 
própria, pais e professores tem sido competentes 
na criação de escolas que atendam as 
necessidades de seus filhos. " 

No prazo regimental não foram apresentadas emendas. 

É o Relatório. 

GER 3 1723004-2 IJUN/99) 

L-__________ _ _ _____ - -



• 

• 

• • 
• 

') 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

11 - VOTO DO RELATOR 

o êxito das atividades escolares está diretamente vinculado 

à participação da comunidade nos trabalhos desenvolvidos no âmbito escolar. O 

envolvimento dos alunos, pais , professores e demais profissionais no processo 

educacional é que permite a elaboração de uma adequada proposta pedagógica . 

A experiência tem demonstrado que a participação dos pais 

é decisiva, e portanto nada justifica alijá-los do texto legal. 

A correção é oportuna e merece o nosso apoIo pela 

proposta de aperfeiçoamento do texto da nossa LOB. 

004192 .0016 

Assim sendo, voto pela aprovação do PL 2.501 , de 2000. 

Sala da Comissão, em 10 de ~~ 

L/ 

do ADEMIR LUCAS 

Relator 

de 2000 . 

GER 31723004-2 IJUN/99) 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI N.º 2.501 , DE 2000 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Educação, Cultura e Desporto, em 
reunião ordinária realizada hoje aprovou, unanimemente, o Projeto de Lei n.º 
2.501/2000, nos termos do parecer do Relator, Deputado Ademir Lucas. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Pedro 
Wilson, Presidente; Gilmar Machado, Marisa Serrano e Nelo Rodolfo, Vice
Presidentes; Ademir Lucas, Agnelo Queiroz, Átila Lira, Bonifácio de Andrada, 
Celcita Pinheiro, Éber Silva, Eduardo Seabra, Esther Grossi , Eurico Miranda, 
Flávio Arns, João Matos, Jonival Lucas Júnior, Luis Barbosa, Maria Elvira, Nice 
Lobão, Nilson Pinto, Osvaldo Biolchi, Osvaldo Coelho, Paulo Lima, Renato Silva, 
Walfrido Mares Guia e Zé Gomes da Rocha. 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 

Sala da Comissão, em 10 de maio de 2000 

r~cz~ 
Deputada Marisa Serrano 

Presidenta em exercício 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.501-A, DE 2000 
(DA SRA. CELCITA PINHEIRO) 

Dá nova redação ao inciso II do art. 20 da Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que 
"estabelece as diretrizes e bases da educação nacional". 

(ÀS COMISSÕES DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; E DE CONSTITUiÇÃO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART 54) - ART 24, 11) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

e-Na Comissão de Educação, Cultura e Desporto: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

• 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

Ofício nQ P-087/2000 Brasília, 10 de maio de 2000 

Pu bliq ue-se. 

Senhor Presidente, 

Em 30 / {; 2000 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao disposto no 
artigo 58 do Regimento Interno, a aprovação do PROJETO DE LEI NQ 2.501 /2000 -
da Sra. Celcita Pinheiro - que "dá nova redação ao inciso II do art. 20 da Lei nQ 

9.394, de 20 de dezembro de 1996, que 'estabelece as diretrizes e bases da 
educação nacional"' , para publicação da referida proposição e do parecer a ela 
oferecido. 

Atenciosamente , 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 

~Gt~ 
Deputada Marisa Serrano 

Presidenta em exercício 

DO. Presidente da Câmara dos Deputado 
NESTA. 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI/98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 2.501/00 

Nos termos do art. 119, caput e inciso I do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Resolução nO 

10/91 , o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões, prazo para recebimento de emendas a partir de 23/06/00, 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao 

projeto. 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/99\ 

Sala da Comissão, em 30 de junho de 2000 

. tX:z,. 6~,t-: 
SERGIO SAMPAIO CONTREII~AS DE ALMEIDA 

Secretário 
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Câma r a d os D e put a d os 

REQ 297/2003 
Autor: 

Data da 
Apresentação: 

Ementa: 

Forma de 
Apreciação: 

Despacho: 

Regime de 
tramitação: 

Celcita Pinheiro 

25/02,2003 

Requer o desarqu.ivamento de proposições. 

Defiro o desarq uívamento (RlCD, artigo 105, parágrafo único). 
Publique-se. 

~ ~ ~ 
"-' ,~ .- \ 

JOAO PAUh.O CUNHA 

Presidente 



CAMARA DOS DEPUTADOS J57-/D] 

Brasília 25 de fevereiro de 2003 

REQUERIMENTO 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Solicito a Vossa Excelência o desarquivamento das seguintes 

proposições de minha autoria: ) j 
'PLP 11912000! PL 250112000, ~L 2797 / 2000, ~L 

"PL 618812002Y~L 6255 /2002.tJ 

Sem mais para o momento despeço-me. 

A tenc iosam en te , 

A Sua Excelência o Senhor 
JOAO PAULO CUNHA 
Presidente da Câmara dos Deputados 
Nesta 

GER 20 .01.0050 .5 - (ABR;911 

~ , 

(i 0~ 
Celcda Pin elfO 

Deputada Federal 

5373 / 2001, y' 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI NQ 2.501, DE 2000 

Dá nova redação ao inciso II do art. 20 
da Lei nO 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 
que "estabelece as diretrizes e bases da 
educação nacional". 

Autora: Deputada CELCITA PINHEIRO 

Relator: Deputado ANDRÉ DE PAULA 

1. A proposição sob exame pretende modificar o inciso 11 , do 

art. 20, da Lei nO 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as 

diretrizes e bases da educação nacional , artigo esse que dispõe sobre o 

enquadramento das instituições privadas de ensino. 

2. A redação sugerida para o inCISO 11 , nas instituições 

comunitárias , inclui os pais nas cooperativas de professores e alunos, da 

seguinte maneira: 

"Art. 20 As instituições privadas de ensino se 
enquadram nas seguintes categorias: 

/I - comunitárias, assim entendidas as que são 
instituídas por grupos de pessoas físicas ou por uma ou 
mais pessoas jurídicas, inclusive cooperativas de pais, 
professores e alunos que incluam em sua entidade 
mantenedora representantes (da comunidade); 

" 

GER 3.17.23.004-2 (JULl02) 
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3. A autora da proposição assim a justifica: 

"As cooperativas educacionais têm-se revelado 
iniciativas bem sucedidas no atendimento escolar a famílias 
insatisfeitas com a qualidade do ensino público e com a 
orientação e o alto custo das escolas particulares. 

Mediante a elaboração conjunta de uma proposta 
pedagógica específica e de uma estrutura administrativa e 
financeira própria, pais e professores têm sido competentes 
na criação de escolas que atendam as necessidades de 
seus filhos. A participação e o compromisso dos cooperados 
asseguram que os serviços educacionais sejam oferecidos a 
preços de custo, desonerando as famílias de despesas que, 
nos últimos anos, têm comprometido seriamente os 
orçamentos domésticos. 

A Lei das Diretrizes e Bases em vigor prevê apenas 
cooperativas "de professores e alunos". Não vemos 
qualquer razão objetiva para que sim "de professores e 
alunos" e por que não "de pais, professores e alunos". 
Afinal, são os pais os maiores interessados na boa 
educação de seus filhos. 

" 

4. A COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

DESPORTO aprovou o projeto, com fulcro no parecer do Relator, Deputado 

ADEMIR LUCAS. 

É o relatório . 

11 - VOTO DO RELATOR 

1. Nos termos regimentais, compete a esta Comissão a 

análise de projetos , emendas e substitutivo, subemendas à Câmara e suas 

Comissões, sob a óptica da constitucionalidade, legalidade, juridicidade, 

regimentalidade e técnica legislativa (art. 32, 111 , alínea a do Regimento 

Interno) . 

Constituição 

XXIV) . 

GER 31723004-2 (JULl02) 

2. Compete privativamente à União legislar (art. 22 da 

Federal) sobre diretrizes e bases da educação nacional (inciso 

~ l 
, '\JJ----' VU-~ 
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Com esteio nesse preceito constitucional foi editada a lei nO 

9.394, de 20 de dezembro 1996, a denominada lei de Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional , cujo art. 20 , no seu inciso 11 , se deseja agora acrescer. 

3. Por outro lado, o art. 24 do Texto Supremo arrola , na 

competência concorrente da União, Estados e Distrito Federal , legislar sobre 

educação (IX) , esclarecendo o § 1° que, no âmbito dessa competência , a União 

limitar-se-á a estabelecer normas gerais, isto é, normas de aplicação uniforme 

em todo o território nacional. 

4. Assim sendo, o voto é pela constitucionalidade, 

legalidade, juridicidade, regimental idade e boa técnica legislativa do Pl nO 

• 2.501, de 2000 , corrigindo-se, porém , pequena imperfeição no texto do inciso a 

alterar, por não ter figurado , a seu término, a palavra "comunidade", já constante 

da disposição, bem como para inserir, corretamente, a sigla (NR), no final do 

artigo, tudo na emenda anexa. 

• 

31158901-122 

GER 3.17.23.004-2 (JULl02) 

Sala da Comissão, em /í1 de llZ.L...uJ ~ de 2003. 

~~~J<oóV~ 
Deputado ANDRÉ DE PAULA 

Relator 

..... 
~~~ 

~ 

;i~ 
u. 
~ __ m 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 2.501, DE 2000 

EMENDA 

Dá nova redação ao inciso 11 , do art. 20, 
da Lei nO 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 
que "estabelece as diretrizes e bases da 
educação nacional" . 

Autora: Deputada CELCITA PINHEIRO 

Relator: Deputado ANDRÉ DE PAULA 

Dê-se nova redação ao inciso 11 , do art. 20, da Lei nO 

9.394, de 20 de dezembro de 1996, que "estabelece as diretrizes e bases da 

educação nacional": 

31158901-122 

"Art. 20 ..... ... ... ....... ...... ... ......... ... .. .. .. .. ........... .. ........ ..... . 

/I - comunitárias, assim entendidas as que são 
instituídas por grupos de pessoas físicas ou por uma ou 
mais pessoas jurídicas, inclusive cooperativas de pais, 
professores e alunos que incluam em sua entidade 
mantenedora representantes da comunidade; 

...... ...... .... .. ............ .... ....... ... .. .......... .... ... ............... " (NR) 

Sala da Comissão, em .-11 de ~~À~ de 2003. 

~~~ 
Deputado ANDRÉ DE PAULA 

Relator 

GER 3.17.23.004-2 (JULl02) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI N° 2.501-A, DE 2000 

-111 - PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania , em 
reunlao ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, com emenda 
(apresentada pelo Relator) , do Projeto de Lei nO 2.501-A/2000, nos termos do 
Parecer do Relator, Deputado André de Paula. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Maurício Rands - Presidente, Aloysio Nunes Ferreira , 
Antonio Carlos Magalhães Neto, Antonio Cruz, Bosco Costa, Darci Coelho, 
Dimas Ramalho, Edmar Moreira, Edna Macedo, Eliseu Padilha, Gonzaga 
Patriota , IIdeu Araujo , Inaldo Leitão, Jefferson Campos, João Almeida , José 
Divino, José Eduardo Cardozo, Juíza Denise Frossard , Jutahy Junior, Luiz 
Eduardo Greenhalgh , Marcelo Ortiz, Mendes Ribeiro Filho, Odair, Osmar 
Serraglio , Pastor Amarildo , Paulo Magalhães, Reginaldo Germano, Rubinelli , 
Wagner Lago , André de Paula , Ann Pontes, Colbert Martins, Coriolano Sales, 
Ora. Clair, Fernando Coruja , Gilmar Machado, Isaías Silvestre, José Pimentel , 
Léo Alcântara , Luiz Antonio Fleury, Luiz Couto, Mauro Benevides, Moron i 
Torgan , Neucimar Fraga , Neuton Lima e Roberto Magalhães. 

Sala da Comissão, em 9 de dezembro de 2004 . 
~ 

.. 
Deputa o AURíCIO RANDS 

Presidente 
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PROJETO DE LEI N.o 2.501-8, DE 2000 
(Da Sra. Celcita Pinheiro) 

Dá nova redação ao inciso 11 do art. 20 da Lei n° 9.394 , de 20 de 
dezembro de 1996, que "estabelece as diretrizes e bases da educação 
nacional" ; tendo pareceres: da Comissão de Educação e Cultura , pela 
aprovação (relator: DEP. ADEMIR LUCAS) ; e da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Cidadania , pela constitucionalid,ade, 
juridicidade e técnica legislativa, com emenda (relator: DEP. ANDRE DE 
PAULA). 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; 
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA (ART. 54) 

APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - art. 24, 11 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

II - Na Comissão de Educação e Cultura: 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

111 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadan ia: 
- parecer do relator 
- emenda oferecida pelo relator 
- parecer da Comissão 

Cúord~llaçiio d~ Cúll1issõ~s P~nllall~ll\(!s - DEC()~I - I' ~ I lO 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI 

N2 2.501-8, DE 2000 
(Da Sra. Celcita Pinheiros) 

Dá nova redação ao inciso 11 do art. 20 da Lei nO 9.394. de 20 de 
dezembro de 1996, que "estabelece as diretrizes e bases da educação 
nacional"; tendo pareceres: da Comissão de Educação e Cultura, pela 
aprovação (relator: DEP. ADEMIR LUCAS); e da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade. 
juridicidade e técnica legislativa, com emenda (relator: DEP. ANDRÉ DE 
PAULA). 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÓES DE: 
EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; 
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA (ART. 54) 

APRECIAÇÃO: 
Proposiçao sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - art. 24, II 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

II - Na Comissão de Educação e Cultura: 
- parecer do relator 
., parecer da Comissão 

111- Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
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- emenda oferecida pelo relator 
- parecer da Comissão 

""""------------------------ -- - -



., 
o 
~ 

;,; .. 
'i;; 
00 

O 
O 
~ 
.... 0 gN 
N 

0° .,Z 
J!l-J 
.30. 

2 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° O inciso 1.1 do art. 20 da Lei nO 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996, passa a vigorar com a seguinte redação: 

-Art. 20 ...... .. ..... .. ... ....... ............. ........ ... .. .... .. 

11 - comunitárias. assim entendidas as que são instituídas 

por grupos de pessoas físicas ou por uma ou mais pessoas jurídicas. inclusive 

cooperativas de pais. professores e alunos que induam em sua entidade 
mantenedora representantes da · ,(NR) 

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação . 

JUSTIFICAÇÃO 

As cooperativas educacionais têm-se ~do iniciativas bem sucedidas 

no atendimento escolar a famílias insatisfeitas com a qualidade do ensino público 

e com a orientação e o alto ClIStO das escotas particulares. 

As cooperativas educacionais têm-se revelado iniciativas bem sucedidas 

no atendimento escolar a famílias insatisfeitas com a Qualidade do ensino público 

e com a orientação e o alto custo das escolas particulares. 

Mediante a elaboração oonjunta de uma proposta pedagógica específica e 

de uma estruturação adminisbativa e financeira própria, pais e professores têm 

• 

sido competentes na criação de escolas que atendam as necessidades de seus • 

filhos. A participação e o compromisso dos cooperados asseguram que os 

serviços educacionais sejam oferecidos a preço de custo. desonerando as 

famílias de despesas que. nos últimos anos. têm comprometido seriamente os 
orçamento s domésticos. 

A Lei de Diretrizes e Bases em vigor prevê apenas cooperativas -de 

professores e alunos ~ . Não vemos qualquer razão objetiva por quo sim "de 

professores e alunos~ e por que não "de pais. professores e alunos. Afinal, são os 

I • 



• 

• 

pais OS maiores interessados na boa educação de seus filhos. Por isso mes~ 

temos a certeza de que este projeto. modesto em tennos de redação; mas 

grandioso quanto ao alcance social. será aprovado. 

Sala das Sessões. em j,5 de~..MN de 2000 . 

J 

LEGISLAçÃO CITADA ANEXADA PEL.4.. 
COORDENAÇÃO DE ESTI.1)OS LEGISLATIVOS· CeDI 

..- . _-
LEI N° 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 

ESTABELECE AS DIRETRIZES E BASES 
DA EDUCAÇÃO NACIONAL . 

.•.......•••... . .. .. •••.•.• .••.. .••••.••..•••••••.•.•••••• .......•••..•••... .............•....•.......•...........•••••..... 

TíruLo IV 
DA ORGANIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO NACIONAL 

..•••. .....•...•.... .... .. ..... .... ••... .••.•••.............. ................................... . ................... ...... .. 

Art. 10. As instituições privadas de ensino se enquacharão nas 
. . 

segumtes categonas: 
I - particulares em sentido estrito. assim entendidas as que são 

instituídas e mantidas por uma ou mais pessoas flSicas ou jurídicas de direito 
privado que não apresentem as características dos incisos abaixo: 

II - comunitárias! assim entendidas as que são instituídas por grupos 
de pessoas fisicas ou por uma ou mais pessoas jurídicas! inclusive 
cooperativas de professores e alunos que incluam na sua entidade 
mantenedora representantes da comunidade. 

III - confessionais, assim entendidas as que são instituídas por 
grupos de pessoas fisicas ou por uma ou mais pessoas jurídicas que atendem 
a orientação confessional e ideologia especificas e ao disposto no inci~ 
anterior: 

IV • ftlantrópicas. na fonna da lei . 
....•...•........•...••••...............••••••.....••••••••• ~ ••.• ••••...•.•..•••••••. . .....••.......•...... ...•.•........ -.. 
..••••••••••..•••....•...•••••••..•••....••••.•••••••.........•....•••••..•••..•....•..•..••.....................•.•.....•.. 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

I - RELATÓRIO 

o presente projeto de autoria da Deputada Cetcita Pinheiro 
"dá nova redação ao inciso 11 do art. 20 da Lei nO 9.394. de 20 de dezembro de 
1996, que' estabeJece as diretrizes e bases da educação nacional'" 

A alteração propõe a inclusão dos ·pais· além dos 

professores e alunos nas cooperativas previstas neste inciso. 

Na justificação destaca a Autora : 

"Mediante a elaboração 
conjunta de uma proposta pedagógica especifica e 
de uma estruturação administrativa e financeira 
própria, pais e professores tem sido competentes 
na criaçãO de escolas que atendam as 
necessidades de seus filhos. " 
No prazo regimental não foram apresentadas emendas. 

É o Relatório. 

11- VOTO DO RELATOR 
O êxito das atividades escolares está diretamente vinculado 

à participação da comunidade nos trabalhos desenvolvidos r,:; Z-,Ii::litO escolar. O 

envolvimento dos alunos, pais 1 professores e demais profissionais no processo 
educacional é que pe. iIIite a elaboração de uma adequada proposta pedagógica. 

A experiência tem demonstrado que a participação dos pais 
é decisiva. e portanto nada justifica alijá-los do texto legal. 

A coneção é oportuna e merece o nosso apoio pela 
proposta de aperfeiçoamento do texto da nossa LOB. 

Assim sendo. voto pela aprovação do PL 2.501 . de 2000 . 
. 

Sala da Comissão. em 10 de .?'?"'\.<"""g 

do ADEMIR LUCAS 

Relator 

de 2000 . 

• 
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111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Educação, Cultura e Desporto, em 
reunlao ordinária realizada hoje aprovou, unanimemente, o Projeto de Lei n.º 
2.50112000, nos termos do parecer do Relator, Deputado Ademir Lucas. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Pedro 
Wilson, Presidente; Gilmar Machado, Mansa. Serrano e Nelo Rodotfo, Vice-

>dsrdentes; Ademir Lucas, Agnelo Queiroz, Atila Lira, Bonifácio de Andrada, 
Caleita Pinheiro, Éber Silva, Eduardo Seabra,. Esther Grossi, Eurico Miranda, 
Flávio Ams, João Matos, Jonival Lucas Júnior, Luis Barbos'a, Maria Elvira, Nice 
Lobão, Nifson Pinto, Osvaldo Biolchi, Osvaldo Coelho, Paulo Lima, Renato Silva, . 
Walfrido Mares Guia e Zé Gomes da Rocha. 

Sala da Comissão, em 10 de maio de 2000 

r~~~ 
Deputada Mansa Serrano 
Presidenta em exercício 

COMISSÃO DE C()NSTITUIÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO · 

1. A proposição sob exame pretende modificar o inciso fi , do 

art. 20, da Lei nO 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as 

diretrizes e bases da educação nacional , artigo esse que dispõe sobre o 

enquadramento das instituições privadas de ensino. 

2. A redação sugerida para o inciso li , nas instituições 
comunitárias, inclui os pais nas cooperativas de professores e alunos, da 
seguinte maneira: 

"Art. 20 As instituições privadas de enSinO se 
enquadram nas seguintes categorias: 

, . ........ .... ... .. .. .. .. .. .. " .... " " " .... .. ...... .. . .. .... .... .... .. " " .............. .. .... .... .......... .. .. .. .. ........ .. .. .. .. .. .. .... .. .... .... .... .... .. .. .. .. .. .. .. 

. . 1/ - comunitárias,. assim entendidas as que são 
mstituldas por grupos de pessoas físicas ou por uma ou 
mais pessoas jurldicas, . inclusive cooperativas de pais, 
professores e alunos que incluam em sua entidade 
mantenedora representantes (da comunidade); 

....... ... ..... ..... ... .. ........... ................... ............. ........ ........ __ ._ -" 
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3. A autora da proposição assim a justifica: 

""As cooperativas educacionais têm-se revelado 
iniciativas bem sucedidas no atendimento escolar a famílias 
insatisfeitas com a qualidade do ensino público e com a 
orientação e o alto custo das escolas particulares. " 

Mediante a elaboração conjunta de uma proposta 
pedagógica especfflca e de uma estrutura administrativa e 
financeira própria, pais e professores têm sido competentes 
na criação de escolas Que atendam as necessidades de 
seus filhos. A participação e o compromisso dos cooperados 
asseguram que os serviços educacionais sejam oferecidos a 
preços de custo, desonerando as 'amllias de despesas que, 
nos últimos anos, têm comprometido seriamente os 
orçamentos domésticos. 

A Lei das Diretrizes e Bases em vigor prevê apenas 
cooperativas lide professores e alunos". Não vemos 
qualquer razão objetiva para que sim "de professores e 
alunosn e por que não lide pais, professores e alunos n

• 

Afinal, são os pais os m8iores interess8dos n8 b08 
educação de seus filhos. 

" ................... .... .. .. .... .. ......... .. ...... " ............ .. ........ .. ............ .. .... ...... ......... .. .. .. .. .. .. .... .... ............. .. ... .. .. .. ............ .. 

4. A COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

DESPORTO aprovou o projeto, com fulcro no parecer do Relator, Deputado 

ADEMIR LUCAS. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

• 

1. Nos termos regimentais, compete a esta Comissão a • 

análise de projetos, emendas e substitutivo, subemendas à Câmara e suas 

Comissões, sob a 6ptica da constitucionalidade, legalidade, juridicidade, 

regimentalidade e técnica legislativa (art. 32, UI, alínea a do Regimento 

Interno). 

2. Compete privativamente à União legislar (art. 22 da 

Constituição Federal) sobre diretrizes e bases da educação nacion~1 (inciso 

XXIV) . 



• 

Com esteio nesse preceito constitucional foi editada a Lei nO 

9.394, de 20 de dezembro 1996, a denominada lei de Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional, cujo art 20, no seu inciso U, se deseja agora acrescer. 
3. Por outro lado, o art. 24 do Texto Supremo arrola, na 

competência concorrente da União, Estados e Distrito Federal, legislar sobre 

educação (IX), esclarecendo o § 1° que, no âmbito dessa competência, a União 

limitar-se-á a estabelecer normas gerais, isto é, normas de aplicação uniforme 

em todo o território nacional. 
4. Assim sendo, o voto é pela constitucionalidade, 

legalidade, juridicidade, regi mentalidade e boa técnica legislativa do PL nO 

2.501, de 2000, corrigindo-se, porém, pequena imperfeição no texto do inciso a 

alterar, por não ter figurado, a seu término, a palavra "comunidade", já constante 

da disposição, bem como para inserir, corretamente, a sigla (NR), no final do 

artigo, tudo na emenda anexa. 

Sala da Comissão, em /;1 de JJ..tÍ.Lw...\".~ de 2003. 

\-.. -. \ ~\ . r) 
~"/ ( ' 
I '\A.."--"\\'\"~ ') t,-~ 

Deputado ANDRÉ DE PAULA 

Relator 

EMENOA 
Dê-se nova redação ao inciso " , do art. 20, da Lei n° 

9.394, de 20 de dezembro de 1996, que "estabelece as diretrizes e bases da 
educação naçional"; 

"Art. 20 ... ..... ....................................... ......... ... .......... .... . 

/I - comunitárias, assim entendidas as que são 
instituídas por grupos de pessoas físicas ou por uma ou 
mais pessoas jurídicas, inclusive cooperativas de pais, 
professores e alunos que incluam em sua entidade 
mantenedora representantes da comunidade; 

.... ........ ..... .. .. .. .......... .. ..... ... ... .. .... .. ......... .... ... ........ " (NR) 

Sala da ComiSSão. em -11 de ~.,~ de 2003. 

~~~. 
Deputado ANDRÉ DE PAULA 

Relator 

7 
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111- PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, com emenda 
(apresentada pelo Relator), do Projeto de Lei n° 2.501-A/2000, nos termos do 
Parecer do Relator, Deputado André de Paula. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Maurício Rands - Presidente, Aloysio Nunes Ferreira , 
Antonio Carlos Magalhães Neto, Antonio Cruz, Bosco Costa, Darci Coelho, 
Dimas Ramalho, Edmar Moreira, Edna Macedo, Eliseu Padilha, Gonzaga 
Patriota, Ildeu Araujo, Inaldo Leitão, Jefferson Campos, João Almeida , José 
Divino, José Eduardo Cardozo, Juíza Denise Frossard , Jutahy Junior, Luiz 
Eduardo Greenhalgh, Marcelo Ortiz, Mendes Ribeiro Filho, Odair, Osmar 
Serragl io, Pastor Amarildo, Paulo Magalhães, Reginaldo Germano, Rubinelli , 
Wagner Lago, André de Paula, Ann Pontes, Colbert Martins, Coriolano Sales, 
Ora. Clair, Fernando Coruja, Gilmar Machado, Isaías Silvestre , José Pimentel , 
Léo Alcântara , Luiz, Antonio Fleury, Luiz Couto, Mauro Benevides, Moroni 
Torgan , Neucimar Fraga, Neuton Lima e Roberto Magalhães. 

Sala da Comissão, em 9 de dezembro de 2004 . 

.. 
Deputa o AURíCIO RANDS 

Presidente 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 

(OS: 10547/2005) 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE CONSTITUICAO E JUSTICA E DE CIDADANIA • • 
REDAÇAO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 2.501-C, DE 2000 

Dá nova redacão ao • 
do art. 20 da Lei 
dezembro de 1996, 
diretrizes e bases 
nal . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

inciso 11 do caput 
n O 9.394, de 20 de 
que estabelece as 
da educação naClO -

Art. 1 ° O inciso 11 do caput do art. 20 da Lei n O 

9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a vlgorar com a se-

guinte redação: 

cacao . • 

"Art. 20. 

11 - comunitárias, assim entendidas as que 

sao instituídas por grupos de pessoas físicas ou por 

uma ou malS pessoas jurídicas, inclusive cooperativas 

de pals, professores e alunos que incluam em sua 

entidade mantenedora representantes da comunidade; 

" (NR) 

Art. 2 ° Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-

Sala da Comissão, .2.2.- 03 .2.-0'VS 

'VI71.,h' 
Deputado ~~IO CARLOS BISCAIA 

Presidente 

'Ji 
." 

OSTA 

2062 (AGO/03) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI N° 2.501-C/2000 

-REDAÇAO FINAL 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, 
em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente a 
Redação Final oferecida pelo Relator, Deputado Bosco Costa , ao 

• Projeto de Lei nO 2.501-B/00. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Antonio Carlos Biscaia - Presidente, José Mentor e 
Roberto Magalhães - Vice-Presidentes, Antonio Carlos Magalhães 
Neto, Benedito de Lira , Bosco Costa, Carlos Mota, Darci Coelho, 
Edmar Moreira, Ivan Ranzolin , Jamil Murad, Jefferson Campos, João 
Almeida , João Paulo Cunha , José Divino, José Eduardo Cardozo, 
José Roberto Arruda, Juíza Denise Frossard , Jutahy Júnior, Luiz 
Carlos Santos, Maurício Rands, Mendes Ribeiro Filho, Nelson Trad , 
Osmar Serraglio, Paes Landim, Paulo Afonso, Paulo Magalhães, 
Robson Tuma, Rubinelli, Sérgio Miranda, Sigmaringa Seixas, Vic Pires 
Franco, Vicente Arruda, Vilmar Rocha , Ann Pontes, Antônio Carlos 
Biffi , Fernando Coruja, Helenildo Ribeiro , João Fontes, José Pimentel , 
Júlio Delgado, Léo Alcântara , Leonardo Picciani , Luciano Zica, Luiz 
Couto, Moroni Torgan , Neucimar Fraga e Ricardo Barros. 

Sala da Comissão, em 22 de março de 2005. 

-4cJh~ 
Deputado ANTÔNIO CARLOS BISCAIA 

Presidente 



• 

• 

Brasilia, 1 c de (..b" l .( de 2005 . 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido à apreciação do Senado Federal, nos termos do art. 

134 do Regimento Comum, o incluso Projeto de Lei n° 2.501, de 

2000, da Câmara dos Deputados , que "Dá nova redação ao inciso 

II do caput do art. 20 da Lei n O 9.394, de 20 de dezembro de 

1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional. " , de acordo com o caput do art. 65 da Constituição 

Federal . 

Atenciosamente , 

, 
I 

~ 
\" / J,. J... • é:J -.--:::=-

é~_ 
'~Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 

Primeiro-Secretário 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador EFRAIM MORAES 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 
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Dá nova redação ao inciso II do caput 
do art. 20 da Lei nO 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996, que estabelece as 
diretrizes e bases da educação 
nacional . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° O inciso II do caput do art. 20 da Lei nO 

9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a v1gorar com a 

seguinte redação: 

"Art. 20 ................................. . 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

II - comunitárias, assim entendidas as que 

são instituídas por grupos de pessoas físicas ou por 

uma ou ma1S pessoas jurídicas, inclusive cooperativas 

de pa1s, professores e alunos que incluam em sua 

entidade mantenedora representantes da comunidade; 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... I' (NR) 

Art. 2° Esta Lei entra em v1gor na data de sua 

publicação. 

CAMARA DOS DEPUTADOS, ·1 ~ de de 2005. 

1111111 111 111111111111 11 
Documento: 26067 • 1 
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(SF) Brasília, em ,Lo de setembro de 2005. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Inocêncio Oliveira 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Comunicação de remessa de matéria à sanção. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado com emenda de 
redação pelo Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor 
Presidente da República, para os fins constantes do art. 66 da Constituição Federal, o 
Proj eto de Lei da Câmara n° 21, de 2005 (PL n° 2.50 I, de 2000, nessa Casa) , que "dá nova 
redação ao inciso II do caput do art. 20 da Lei nO 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que 
estabelece as diretrizes e bases da educação nacional." 

vpl: pIc05-02 1 

Atenciosamente, 

-- Q 
Senador EDUARDO SIQUEI~ CAMtJl )~ 

Ouano -Secretari>, n, ~x\:lr.iCl! · 

da Prirreira SeaelMa 

Documento : 29237 - 35 

2062 (JA N/05) 



Oficio nO 2 rO~ (SF) 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Inocêncio Oliveira 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

Brasília, em (8 de outubro de 2005 . 

• Assunto: Encaminha autógrafo de Projeto de Lei sancionado. 

• 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins , o incluso 
autógrafo do Projeto de Lei da Câmara nO 21 , de 2005 (PL n° 2.501 , de 2000, nessa Casa), 
sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República e transfonnado na Lei 
n° 1l.183, de 5 de outubro de 2005, que "dá nova redação ao inciso II do caput do art. 20 da 
Lei nO 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação 
nacional. " 

vpl/plcOS-021 

Atenciosamente, 

Senador PAPALEO PAES 
Segundo Suplente, no exercício 

da Primeira Secretaria 

PRfMEIRA-SECRETARIA 
m. j q I '/0 I.i@J 

De ordem, ao Sen r Secretário- "'eral 
da Mesa, para e'" ~ . , 

/ 

José Maridel v~Jtfiéjro Xavier 
ChefelrJd inete 



• o Congresso Nacional decreta: 

Dá nova redação ao inciso II do caput do 
art. 20 da Lei n° 9.394, de 20 de dezembro 
de 1996, que estabelece as diretrizes e 
bases da educação nacional. 

Art. 10 O inciso II do caput do art. 20 da Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 
1996, passa a vigorar com a seguinte redação: 

vpl/plc05-02 1 

"Art. 20 ....... ... .... ... ........ .. ...... ....... .... ... ... .... ..... ........... .. ... ........ ... .. .. ..... ... ... . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
II - comunitárias, assim entendidas as que são instituídas por grupos de 

pessoas físicas ou por uma ou mais pessoas jurídicas, inclusive 
cooperativas de pais, professores e alunos, que incluam em sua entidade 
mantenedora representantes da comunidade; 

......................................................................................................... "(NR) 
Art. r Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 4J de setembro de 2005 

Senador Re an Calheiros 
Presidente do enado Federal 



• 

Aviso nº 1. 054 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador EFRAIM MORAIS 
Primeiro Secretário do Senado Federal 

Assunto: Sanção presidencial. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 5 de outub r o de 2005. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 
Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei nº 21, de 
2005 (nº 2.501100 na Câmara dos Deputados), que se converteu na Lei nº 11.183 , de 5 de 
outubro de 2005 . 

. t 
Atenciosamente, ! 

Recebi em-t~~/ (7 ç-' 
" <'- ~~ j~(i ( ~ ·-<-. t ef'r-I _ 

Myriam Ribeiro Machaqo - Ma)- 3a26~ 
\.:QC:I-e FISGM J 1.:. .' 2 '-j 

Dll.,MA ROUSSEFF 
Ministra de Estado Chefe da Ca;xy,..Al 

da Presidência da Rep , 
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- - -- ---- - -------------- --

Mensagem nº 656 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

" 

Sena or Alvaro Dias 
Suplente de Secretário 

Nos termos do art. 66 da Constituição, comunico a Vossas Excelências que acabo 
de sancionar o projeto de lei que "Dá nova redação ao inciso II do caput do art , 20 da Lei nº 
9,394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional" , 
Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto 
ora convertido na Lei nº 11.183 ,de 5 de outubro de 2005 . 

Brasília, 5 de o ubro ...--- de 2005 . 

SEN ADO FtO~H A L /S GM 

(JLC 
------------, -----------_ .. , .----- --------------------
no 0. \ / ,,\. ·rJ ", .l ~ } .... -'-.J ............. ........ , ................• ~ 
FI. n O_._~.:) ~.~ 
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• 

Lei: 

o 

LEI Nº 11.183, DE 5 DE OlJIUBRO DE 2005. 

Dá nova redação ao inciso II do caput do art. 
20 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 
1996, que estabelece as diretrizes e bases da 
educação nacional. 

, PRESIDENTE D A R E P U B L I C A Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancIOno a seguinte 

Art. 1º O inciso II do caput do art. 20 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a vigorar com a seguinte redação : 

" Art. 20. . .. ... .......... ... .......... .. ......... ......... ...... .. .. ............................................... . 

II - comunitárias, assim entendidas as que são instituídas por grupos de pessoas fisicas ou por . uma ou mais pessoas jurídicas, inclusive cooperativas de pais, professores e alunos, que incluam em sua entidade mantenedora representantes da comunidade; ........ .... ... ... ....... ... .. .. ........................ ........ ............... ......... ... ...... ................. ........ " (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 5 de outubro de 2005; 184º da Indep ndê" . .Ar" 17º da República. 



• 

1 

Dá nova redação ao inciso 11 do caput 
do art . 20 da Lei n O 9 . 394, de 20 de 
dezembro de 1996, que estabelece as 
diretrizes e bases da educação 
nacional . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art . 1 ° O inciso 11 do caput do art . 20 da Lei n O 

9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a v1gorar com a 

seguinte redação: 

"Art. 20 . .. .. .. .. ........ .. . .. ........... . 

.. .. .. .. .. .. . . .. . .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

11 - comunitárias, assim entendidas as que 

sao instituídas por grupos de pessoas físicas ou por 

uma ou ma1S pessoas jurídicas , inclusive cooperativas 

de pa1s, professores e alunos que incluam em sua 

entidade mantenedora representantes da comunidade; 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . " (NR) 

Art. 2 ° Esta Lei entra em v1gor na data de sua 

publicação. 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, 1 ·~ de de 2005 . 

Presidente 

1
1 11\ 1111 1\111 1

11 1\111 111
1 

I 1\ I 1\11 11 1\111 I I 11 
Documento : 26067 . 1 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PRESIDÊNCIAlSGM 
OF 2507/05 - SF (Encaminha autógrafo de Projeto de Lei sancionado - PL 
2.501/00) 
Em: J ~ A ~ /05. 

Publique-se. Arquive-se . 

11 1111111 11 111 1111111 11 
Documento : 29954 - 41 

2062 (JAN t05) 
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Atos do Poder legislativo 

I FI' 11. 11(\ , IH ~ OI Ol I l B I~O IJ F 2HHS 

Di! 110\a rl.:d'lçàn ao IIKI",II II do ClIllIIf do 
.11"1 :::0 da [l.:I n~ IjJ '14 , d~ 20 d~ dOl.:ll1 bro 
de 1'196. que I.:stabl.:h:ee as dlrCIrI..:e~ c ba· 
'ies da edUf,.'ação nacional 

o PR ES ID ENTE DA REP Ú BLI C A 
raço ,aber que o Congresso t\anonal decreti! e cu <;anClono 

a ;;CgUlnlC l.el 

An. I.: O inCISO 11 00 capuI do art. 20 da Lci n~ 9.394, dI.: 20 
dI.: dCLembro de 1996. pas..'3 a vigorar com 3 ;;l.:guinlC redação 

11 • comunllária~, aS'iun entendida" as quI.: "<ia In<;tlluida., ror 
grupo" de pc';$oas fi"icas nu por uma ou mal' pcssoa~ JunulI:,lS, 

IOclusi\c cooperal l\ a .. de pais. professores c aluno". que Incluam 
em sua entidade l1lantcnedora re presentantes da comu01~lade, 

" (NRI 

Art 2i1 esta Lei enlra em \ligN na dala de sua publicação 

Brasília. 5 de out ubro de 20()5. 18411 da Indepcndênel(\ c 11711 

da Repú blica 

I UIZ Il"'Ál IO LULA DA Sl l Vr\ 
11/1I,md"II,IIMa'! 

Atos do Congresso Nacional 

raça ~abcr que o Congres."o Nacional apro\ou, e cu. Renan 
Calhclros. Presidente do Senado Federal. nos termo<; do an , 4X, lOei"ü 
XX VIII . du Reguncnlo Inlemo. promulgo o 'icguinte 

DE( RI TO L[tdSl \T IYO 
V 'l{11-. DI 1005 

J\p'r~l\a t' <110 quI.: 1l1110flL<\ ,\ "' .... Stll)\
",·\0 (fl~ll'\rr.\R I \ 1>1 t(J~ll'It'·\· 
<, -\0 1>1 I IH RI," 'JIH \ d C\t'nlfa] "Cr
\i<;t~ Je r.ldh.oifusJ.o ~nlllumt.ÍI!.l na ':Idadl' 
o\: lh:.'rUnt.!w. h'lddu de \111111" (ilr:.u.,. 

o Congresso Nacional dccreta. 
Art. In rica aprO\ado o ato a que se refere a Portaria n" 405. 

dc 19 de man;o de 2002. que aUlOrlLa a AssO\.'mçi\o Comu nitária de 
Cort1unica~'i\o de Ubc rlflndm a executar. por ( 101 dc..: anos, sem di
rei to llc eXd US1\ idade. seT\ içu de radlOdifusào eomUllIt!lrm na cidade 
dl' Uberlãndia. [stadn dc Minas Gerais 

An :2" Este D('crCIO Leg]slal1\o entra em \-Igor na data de 
~lIa pubhçação 

",,:,n.I(\ .. I ~Jl·~.\; em 5 ,k ntllulHtl ~i.- "'1(1' 
Senador REN AN CALl I[ IROS 
Pr~'''ldl'nll do 'lc:.:a1,) f'rduJ.I 

raço saber que o Congresso Naciona l aprO \ Oll , c cu. Renan 
Calheiros. Presidente do Sl.'nado r l.'deral. nos lermos do an 4K. mciso 
XXV III , do Regimento Inh:mo. promulgo o sl.:gUlnte 

DllRllO I I Ji ISI·\t I \() 
V' 4hY, DL :!111I5 

'\l?r"\:1 n .110 qu~' :1111"1:/" .1 o\S'\I)( '1\ 
\, \U«)~II :"1r."RI '\ noe A'J\\1B,\ J. 

l.:"I.:CUI<lr S\'{ I I~'O dl' r.1Jiod]lu\Jo (t)lnum
laflil 11;1 eld,ldt' de Ih·<;'i;l41J1Ilha. 1 ~I;ldo {k 
~1illa~ (;I.'TfI IS 

o Congre"õso NaCional decreta 
Art. '" r ica aprnvll do o aIo a que se refere a Portaria nn :<47. 

de 24 de maio de 2002. que autUriLa a A"õsociação Comullltária dI) 
CanJamba a l"(Ccutar. ~m dlrclto de exclu"õI\ldadc, .;;cnl~·o de ra· 
J]odlfu<;ào t'omunitáTla na Cidade de Rc<;saqUlnha, [~t3do de \1ina:. 

GeraiS, n.,tdieando·"e () praLO de autOlIJ".\Ç;io p:lr.t lO (do) ilrHl~. Il'lhln 
em \ ISI<I () dl'po"to na lei n tO C,97. dl' II de de/l'mj,Tt) l1c ~O()~ 

1\11 2'" stl.: Decr.:to I cgl,l;!t1\ () clltm l'm \ Ignr lia ,lal,\ ,k 
",ua puhhração . 

'-.c';..Ido I ed:I,J1 \'111 C, I. "lIlubill d~ "ltl' 
Scnadnr RLNA~ <. ,\1 !lI IROS 
l'v,H,kn:<.: \1.) '\:I!.1d,\ I ~',k 

I aço 'iaj,er "lue o Congre .... o Na\'lm1.l1 :lPTtlH)U. l' cu. R~'n,1I\ 
<'alhelro,. Prc\idcntl.: do Senado I et1cral. nn, tnlll{h do an 4X , Hll'I .... 1 

XX\ 111. dl) Rl.:gllncllto Intcmt). pmrnult!') n 'l'gUInIC 

lll< I{I lO II (,['\1 \11\1) 
",," IJ"U. III :1JOc, 

\P:41\,1 I' 11,1 ",til' I~ "'~'I.~ .1I~4' I.I~·-~' ~\U 

lI\n~;-d.l,' I'RII I 1I I H \ \11 '\1( 11'\1 III 
( \:-. ... 1.\ l':1r.\ ~"[l't'I.1I ".:n,~.\ Ik (.ui',',! 
IU~jto "'. IH.' ,.11 ,,11,1., 111.',11,1', 1.1 ,k ,lI 

t ;1 ...... 1.1. 1,1.1\:1> .k \1,'.' l, .11' 

o Congr('s:>o N.Klon;11 dl'l.:rl.:l.1 
Art I" ril'a ilpn)\aJCI I) .111) a que....: rckre a 1"\11<11"1;1 Il" ! 7·1. 

de 27 dc março de 2001. qUl' rcnll\a pM lU (dei) am) .... ,I ".Inu d~ I,' 
dI.: ag()~lo de IYIJ4. J lIutorl/aç,\o UUh)r~ild,,;\ Il rcfl:lIura ~h mK·lp.1 1 tIL
l'áSSli1 para c"plorar. "1.'111 dlrelh) lk ('\;Clll"'l\llI,l~k. ,~·nl~·,l ~k 1,1-
d,o<hfu,i\n "õonora em "nd,I Illetlla na cl11ade lk C.h"';\' I ,t"d,) ,k 
Mlmt'i ( Ieral;; 

Art . 1° este Do:('reto I Cg],I,III\ll ~'llIra cri \1~llr]M d.II,l ~k 

sua puhlicação 

Sl·:.,dt'! \"01.-1.11 l'lIl (, ,I.- "1I111!-1,' .I. '!ltl' 
Sl'{l.1dnr RI ~ ,\N l 1\[ lU I R()~ 

1","ld,·'1'!.' ,11' :-':Il,ld\\ I ~.,!o 

I 1l~'O "aheT 4\1l' (l Con~rl.:"n NaC!l/nal aprH\\)u , ~' l·lI. Ih'n,m 
l'alheu·o'i . Pre"ldl.:nll' do SJ:nadn !'edera!. nth tl.:nnlh d,' ,1r1 ·lto-. IIll'I'() 
XXV III . du Rcgullentll Intl'mn. pr.111Hd~ll 1\ 'q:UlIlIl' 

IlIt [{I!P I1 ('["'1 \11\11 
'\ 'J" I III 'OIlC, 

\I""\'~ li 11" ~u~· le'1"';1, llo,' 1ll1".I .. ,'\I 
'<lr!.'oI'!.1 .' "'lH 111) \IH I< \IHO 1 li 1\1 
DI' \ ·\I~{rli\H,\ I 11)·\ p.I !.1 '\1,1,\1,11 .. ,1 

\1,t) ti" r.~IIIIk.llhl<111 "11Ulr.1 Ct!1 t. ,":IICI:' '.1 

nwdllLl.1.1 ':.1 ~I\l :d, ,~J: \',l1l~ )1.', I ;,·,1., d, 
\1 , .,:, ('.-111" 

() ('ongrl's .... o N.!C]ooal ~tra~'I;t 

An I P rica aprm"Jo o aln a ljlll.: 'J: .dáe a P0r1.In,1 11" 6')'. 
de Y de maio dI.' 200~. quc rel\(\\d ror 10 (dell ano" ,IIMnlr dc 'J dL' 
abril de I')ln, a peT1l11",s.;O outorgada 3. ~Ol'll'dJ.d!.' R,h!!') ('[uh!.' de 
Vargmha Ltda para cx plorar, ",em dlrl"'llú ,h: cx('lu~i\oldad...-, 'CT\ l~',) d...
rad iodl ru :>ào sonora em rro:qu~IICln 1llodula,b na eidadl' dI.: \'aq,!lIlha . 
['lado ik i\.-l1 nas (icr:l1s 

Art. 2n r,t.: Decreto 1 C!!\'oilatl\') enlra em \ Iglll n.\ dat" dl' 
sua puhllcaç:io 

..,~ .,!dc Il,klõtl. ~'1Il (, d,' ,'II'\I!-IO .k 
~l'lh\dnr RI \I ,\'\ l \I 11 I I R()~ 

1 9 Encontro Regional de Ouvidorias Pública.\' 
Regit10 Norte - Rio Branco/AC 

7 DI'; O\,ITI.) BRO DE 2 0US 
L CJCJ\ L r C.1t r o 1I .:: l lf' M e ll o_ h.'1ci."\I]J, :lt h . Iln 

M e l1l1 H- inl d \ l .... !\ lIhHlI \ lnl'-. 1.I " 
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Consulta Tramitação das Proposições 
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Data de Apresentação: 23/02/2000 
Apreciação: Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
Regime de tramitação: Ordinária 
Situação: MESA: Transformado em Norma Jurídica. 
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Ementa: Dá nl)\"<l redação ao inciso li do art. 20 da Lei nO 9.394. de 20 de dezembro de 1996. que "estabelece as diretrizes l' b<lses da edura,ão nJc:ionóll·'. 
NOVA EMENTA DA REDAÇAo FINAL:Dá nova redação ao inciso II do C<lput do 3rt. 20 da Lei nO 9.394. de 20 de dezembro de 1996, que estahl'ltXl' as 
diretrizes e bases da educação naciunal. 

Explicação da Ementa : GARA lTINDO AOS PAIS DE ALUNOS A PARTICIPAÇAo NAS COOPERATIVAS EDUCACI0l'AIS. 

Indexação: ALTERAÇAO, LEI DE DIRETRIZES E BASES DA EDUCAÇAo NACIONAL. LEI DARCY RIBEIRO. INCLUS.À.O, PAES, PAI. MAL 
RESPONSAVEL, ALUNO, REPRESENTANTE, COMUNIDADE, PARTICIPANTE, COOPERATIVA. INSTITUIÇ.À.O PARTICULAR, ESCOLA 
COMUNTTARTA, COOPERATIVA EDUCACIONAL. 

Despacho: 
2/ 3/ 2000 - DESPACHO INICIAL A CECD E CC.JR (ARTIGO 54 DO RI) - ARTIGO 24,11. 

Emendas 
a CCJC (CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA) 
- EMR t CCJC Emenda de Relator - André de Paula 

Pareceres, Votos c Redação Final 
- CCIC (CONSTlHJIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA) 

PAR 1 CCJC (Parecer de Comissão) L<J 
PRL 1 CCJC Parecer do Relator - André de Paula 

RDF 1 CCJC (Redacão Final) - Bosco Costa ~ 

- CEC (EDUCAÇÃO E CULTURA) 
PAR 1 CEC (Parecer de Comissão) ~ 

PRL 1 CEC Parecer do Relator - Ademir Lucas 

Publicação e E r ratas 
Publica cão A de 11 / 05/2000 ~ 

Última Ação: 

5 / 10/ 2005 - Mesa Diretora da Càmara dos Deputados (MESA) - Transformado na Lei Ordinária 11183/2005. DOU 061005 pAc 01 COL 01. 

: o illldillllentn da nrtm.'\ ... il'!'\n fl!ra <1( ... ,t:1 CaStl ~~~~Ial i\ a lIrlO t' tratado pelo' den~ndll ~~l eOllsult tH lo 110S orgão~ reSp('CI h"o,s. 

ndamento: 

23/2/ 2000 PLENÁRIO (PLEN) 
APRESENTAÇÃO E LEITURA DO PRO.IETO PELA DEI' CELCITA PINHEIRO. 

2/3/2000 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
DESPACHO I~ICIAL A CECD E CC.IR (ARTIGO 54 DO RI) - ARTIGO 24,11. 

2/3/2000 COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES (CCP) 
Pllhlicação Inicial. DCD 03/ 03/2000 PÃG 10162 COL 02'_0 

23/3/2000 Comissão dc Educação e Cultura (CEC) 
RELATOR DEP ADEM IR LUCAS. 

29/ 3/ 2000 Comissão de Educação e Cultura (C EC) 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS: 05 SESSÕES. 

6/4/2000 Comissão de Educação e Cultura (CEC) 
N/\O FORAM APRESENTADAS EMENDAS. 

3/5/2000 Comissão de Educação e Cultura (CEC) 
PARECER FAVOR.Á.VEL DO REU\TOR. DEI' ADEMIR LUCAS._U 

10/ 5/ 2000 Comissão de Educação e Cultura (CEC) 
APROVAÇAo UNANIME DO PARECER FAVOR'\VEL DO RELATOR, DEI' ADEMIR LUCAS. (PL. 2501-/\/(0). DCI) 11 /05/2000 
pAG 24068 COL 01._0 
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23/ 5/ 2000 Comissão de Educação e Cultura (CEC) 
ENCAMINHADO A COM ISS/\O DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO. 

9/ 6/ 2000 Comissão de Constituição e .Justiça c de Cidadania (CCJC) 
RELATORA DEP NAIR XAV IER LOBO. 

23/6/ 2000 Comissão de Constituição5 Justiça e de Cidadania _ (CCJC) 
PR.A.ZO PARA APR.ESENTAÇAO DE EMENDAS: 05 SESSOES. 

1/7/2000 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (C'C'JC') 
~ÃO FORAM APRESENTADAS EMENDAS. 

22/3/2001 Comissão de Constituição e .Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Devolução por força da saída do relator da comisl'ão. 

17/ 4/ 2001 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CC.JC) 
Designado Relator: Dep. Antônio Carlos Konder Reis 

18/ 4/ 2001 Comissão de ConstituiçflO e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Devolução por for~~a da saída do rdator da combsão. 

26/ 4/ 2001 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Designado Relator: Dep. Antônio Carlos Konder Reis 

5/ 2001 Comissão de C'onstituição e .Justiça e de C'idadania (CCJC) 
Recebida manifestação do Relator.~ 

28/ 5/ 2001 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Parecer do Relator, Dep. Antônio Carlos Konder Reis. pela consti tueionalidade.juridieidade e boa técnica ll').!,islati\·a. 

10/ 10/ 2001 Comissão de Constituição e .Justiça e de Cidadania (CC.JC) 
Devolução por força da saída do relator da comissiío. 

31/1/2003 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
ArquÍ\'ado nos termos do Altigo lOS do Regimento Interno 

1/ 4/ 2003 Mesa Dire tora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Desarquivado nos termos do Artigo 105 do R.l 

22/ 4/ 2003 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Recebimento pela CCJR. 

1/ 8 / 2003 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Del'ignado Rela tor, Dep. André de Paula 

1/8/2003 Comissão de Constituição e .Justiça e de Cidadania (CeJC) 
Abertura de Pruzo para Emendas ao Projeto a partir de 04/ 08/2003 

4/ 8 / 2003 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Encerrado o prazo para emendas. Não fo ram apresentadas emendas. 

11 / 9/ 2003 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Apresentação do Parecer do Relator pelo Dep. André de Paula 

11 / 9/ 2003 Comissão de Constituição e .Justiça e de Cidadania (CC.JC) 
Parecer do Relator, Dep. André de Paula, pela constitucionalidade,juJidicidade e téen ica legislati\'a, com emenda.~ 

9/12/200-,/ Comissão de Constituição e Justiça c de Cidadania (CCJC) 
AprO\'ado pur Unanimidade o Parecer 

23/2/ 2005 Comissão de Constituição e .Justiça e de Cidadania (CeJC) 
Encaminhado à MESA. 

28/2/2005 COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES (CCP) 
Encam inhada à publicação. Parecer da Comissão de Constituição e ,Justiça e de Cidadania publicado no DCO de ol / O?, / 05 PAG 3109 
COL 02 Letra B'-8 

4/3/2005 Mesa Di,'ctora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Ahertura de Prazo para Recurso a part ir de 07/ 03/ 2005. DCD 05 03 05 PÁC 4446 COL 02'_8 

11/ 3/ 2005 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Encerramento automático do Prazo para Recurso. 

14/ 3/ 2005 Mesa Diretora da Câma,'a dos Deputados (MESA) 
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Ofício SGM-P 1S3/ 200S à CC.lC eneaminhando este projeto para elaboração da Redação Final, nos termos do Aliign SR. ~-ll' Artigo 
24, li, do RICO. 

14 /3/ 2005 Mesa Dire tOl'a da Câmara dos Deputados (MESA) 
Encam inhado à CCP 

15/ 3/ 2005 COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES (CCP) 
Encaminhado à CC,IC através da guia de Remessa (GR/CCP) nO 75. 

16/ 3/ 2005 Comissão de Cons tituição e Jus tiça e de Cidadania (CCJ C') 
Recebimento pela Cc.Jc. 

17/ 3/ 2005 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Designado Relator da Redacao Final. Dep. Bosco Costa (PS DB-SE) 

17/3/ 2005 Comissão de Constituição e ,Justiça e de Cidadania (CC.JC) 
Apr~sentação da Redação Fi na l pelo Dep. Bosco Costa~ 

22 /3 / 2 ooS Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Aprovada a Redação Final por Unanimidade 

1/4/ 2005 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Remessa ao Senado Federal. através do Of PS-GSE/\16/ 05. 

' / 10/ 2005 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Transformado na Lei Ordinária 1 \1 83/ 2005. DOU 06 10 05 PÃG 01 COL 01. 

Cadastrar para Acompanhamento 

Nova Pes uisa 
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